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Setor de Administração 

 

 

 PORTARIA Nº 049/2026/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 08 de abril 2026. 

 

Prorrogação do prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação para 

Aquisição de Materiais de Expediente, para o Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago 

da Rede Ebserh 

 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago da 

Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são con-

feridas pela Portaria 006, de 09 de Janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço 06, de 12 de Janeiro 

de 2026; 

 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 

3.0, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 27 dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos referentes à fase de plane-

jamento da contratação, nos termos da Portaria SEI nº 006/2026, publicada no Boletim de Serviço nº 06, 

de 12/01/2026, que designou a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para atuar no processo 

relativo ao objeto para Aquisição de Materiais de Expediente. 

 

Parágrafo único: Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria de designação da EPC 

mencionada no caput. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Nélio Francisco Schmitt 

Gerente Administrativo 

Portaria-SEI/EBSERH nº 216, de 26/10/2022 
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PORTARIA Nº 050/2026/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 08 de abril 2026. 

 

Prorrogação do prazo para conclusão das atividades do planejamento da contra-

tação para Aquisição de Materiais de Consumo, a saber, INSUMOS PARA INFORMÁ-

TICA 

 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São 

Thiago da Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pela Portaria 045, de 12 de Dezembro de 2025, publicada no Bole-

tim de Serviço nº 209, de 15 de Dezembro de 2025; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 

3.0, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 52 dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos referentes à fase 

de planejamento da contratação, nos termos da Portaria SEI nº 045/2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 209, de 15/12/2025, que designou a Equipe de Planejamento da Contratação 

(EPC) para atuar no processo relativo ao objeto para Aquisição de Material de Informática- 

Aquisição de Insumos de Informática. 

 

Parágrafo único: Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria de desig-

nação da EPC mencionada no caput. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Nélio Francisco Schmitt 

Gerente Administrativo 

Portaria-SEI/EBSERH nº 216, de 26/10/2022 

  

 

 

 

 


